	Projeto

	O Reino da Bélgica

	SAÚDE PÚBLICA, SEGURANÇA DA CADEIA ALIMENTAR E SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO MEIO AMBIENTE

	Decreto Real que altera o Decreto Real de 27 de maio de 2014 relativo à colocação no mercado de substâncias fabricadas com nanopartículas

	PHILIPPE, Rei dos belgas,

	A todos os presentes e aos que estão por vir, Saudações. 

	Tendo em conta a Lei de 21 de dezembro de 1998 relativa às normas relativas aos produtos para a promoção de padrões de produção e consumo sustentáveis e a proteção do ambiente, da saúde e dos trabalhadores, Artigo 5.º, n.º 1, parágrafo 1, ponto 2, com a redação que lhe foi dada pelas leis de 27 de dezembro de 2004 e de 27 de julho de 2011;

	Tendo em conta o Decreto Real, de 27 de maio de 2014, relativo à colocação no mercado de substâncias fabricadas com nanopartículas, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Real de 22 de dezembro de 2017;

	Tendo em conta a participação dos governos regionais na preparação da presente Portaria, no âmbito da Conferência Interministerial sobre o Ambiente (CIE), realizada em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho Nacional do Trabalho, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho Económico Central, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho Federal para o Desenvolvimento Sustentável, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho Superior de Saúde, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho dos Consumidores, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer do Conselho Superior para a Prevenção e Proteção no Trabalho, emitido em XXXX;

	Considerando a notificação do Conselho de Ministros, comunicada no contexto da adoção do Decreto Real, de 27 de maio de 2014, relativo à colocação no mercado de substâncias fabricadas com nanopartículas, segundo o qual seria adequada a definição de prioridades para as categorias de artigos a registar;

	Tendo em conta o estudo realizado pela Universidade de Namur em 2022, na sequência do pedido do Conselho de Ministros para a avaliação dos artigos, que salientou o bom funcionamento e a utilidade do Decreto Real de 27 de maio de 2014 relativo à colocação no mercado de substâncias fabricadas com nanopartículas e a necessidade de completar a rastreabilidade dos nanomateriais colocados no mercado na Bélgica através da aplicação da secção relativa aos artigos, dando prioridade a determinadas categorias de artigos para os quais a exposição humana é mais intensa ou problemática; 

	Tendo em conta a pandemia de COVID-19, a utilização generalizada de máscaras faciais por consumidores não profissionais e os vários estudos da Sciensano sobre produtos químicos que suscitam preocupação nas máscaras faciais, é essencial visar esta nova utilização e as exposições que esta implica; 

	Tendo em conta o parecer da Inspeção das Finanças, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o acordo do Ministro do Orçamento, emitido em XXXX;

	Tendo em conta o parecer XXX do Conselho de Estado, emitido em XXX, nos termos do Artigo 84.º, n.º 1, parágrafo 1, ponto 2, da Lei do Conselho de Estado, consolidado em 12 de janeiro de 1973;

	Sob proposta do Ministro da Economia e do Trabalho, do Ministro da Saúde e do Ministro do Ambiente e do parecer dos Ministros que deliberaram em Conselho,

	Decretámos e pelo presente decretamos:	

	Artigo 1.º No Artigo 1.º do Decreto Real de 27 de maio de 2014 relativo à colocação no mercado de substâncias fabricadas com nanopartículas, são introduzidas as seguintes alterações:
1. Os n.ºs 1 e 8 são revogados;
2. O n.º 9, inserido pelo Decreto Real de 22 de dezembro de 2017, é revogado;
3. O n.º 4 passa a ter a seguinte redação: «(4) Produtos alimentares referidos no Artigo 1.º, n.º 1, da Lei de 24 de janeiro de 1977 relativa à proteção da saúde dos consumidores no que respeita aos produtos alimentares e a outros produtos;».

	Artigo 2.º No Artigo 2.º da mesma Portaria, o parágrafo 1 é completado pelos pontos 26, 27 e 28, com a seguinte redação: 
«(26) produto cosmético: qualquer substância ou mistura destinada a ser colocada em contacto com as partes superficiais do corpo humano (epiderme, sistemas capilares e capilares, unhas, lábios e genitálias externas) ou com os dentes e as mucosas orais, tendo em vista, exclusiva ou principalmente, limpá-los, perfumá-los, modificar a sua aparência, protegê-los, mantê-los em bom estado ou corrigir os cheiros corporais;
N.º 27 Produto biocida: 
- qualquer substância ou mistura, na forma em que é entregue ao utilizador, constituída por uma ou mais substâncias ativas, que a contenha ou a produza, que se destine a destruir, repelir ou tornar inofensivos organismos prejudiciais, impedir a sua ação ou combatê-los de qualquer outra forma, exceto por simples ação física ou mecânica, 
- qualquer substância ou mistura gerada por substâncias ou misturas que não sejam elas próprias abrangidas pelo âmbito de aplicação do primeiro travessão, destinada a ser utilizada para destruir, repelir ou tornar inofensivas organismos prejudiciais, impedir a sua ação ou combatê-los de qualquer outra forma através de uma ação que não seja a mera ação física ou mecânica. 
Um artigo tratado com uma função essencialmente biocida é considerado um produto biocida; 
N.º 28 Materiais e objetos destinados a entrar em contacto com produtos alimentares: materiais e objetos, incluindo materiais e objetos ativos e inteligentes destinados a entrar em contacto com produtos alimentares que, enquanto produto acabado:
- destinam-se a entrar em contacto com produtos alimentares;
ou
- já estejam em contacto com produtos alimentares e se destinem a esse fim,
ou
- que possam razoavelmente esperar-se que entrem em contacto com os produtos alimentares ou transfiram os seus constituintes para produtos alimentares em condições normais ou previsíveis da sua utilização.».

	Artigo 3.º No Capítulo 3 da mesma Portaria, são inseridos os Artigos 10.ºa a 10.ºc, com a seguinte redação: 
“ Artigo 10.ºa As disposições do presente Capítulo aplicam-se às seguintes categorias de artigos: 
(1) Artigos têxteis;
(2) Artigos de cuidados pessoais e produtos cosméticos;
(3) Artigo Artigos destinados a bebés e crianças; 
(4) Filtros, equipamento de cozinha, materiais e objetos destinados a entrar em contacto com produtos alimentares;
(5) Máscaras faciais.

	Artigo 10.ºb. Na aceção do presente Capítulo, entende-se por artigos têxteis: 
· Vestuário;

· Calçado;

· Artigos de desporto, isto é, vestuário de desporto e outros têxteis desportivos;

· Os têxteis, com exceção do vestuário que, em condições normais ou razoavelmente previsíveis de utilização, entram em contacto com a pele humana numa medida semelhante à do vestuário. 

	Artigo 10.ºc. Para efeitos da aplicação do presente Capítulo, os seguintes produtos são tratados do seguinte modo:
(1) Artigos de higiene pessoal e produtos cosméticos: 
· Acessórios de cabeleireiro e maquilhagem;

· Pequenos aparelhos utilizados para o corpo, dentes e cabelos;

· Produtos cosméticos. 
(2) Artigos destinados a bebés e crianças:
· Artigos de puericultura;

· Brinquedos.
(3) Filtros, equipamento de cozinha, materiais e objetos destinados a entrar em contacto com produtos alimentares:
· Filtros de água;

· Filtros para exaustores;

·  Utensílios de cozinha;

· Artigos elétricos e aparelhos de cozinha;

· Embalagem de alimentos e itens de preservação de alimentos.
(4) Máscaras faciais 
· Dispositivos aplicados no nariz e na boca, tecidos ou não-tecidos, utilizados para filtrar o ar exalado ou inalado.».

	Artigo 4.º No Artigo 11.º da mesma Portaria, o n.º 2 do n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
«2. Uma quantidade superior a 100 gramas de, pelo menos, uma dessas substâncias fabricadas com nanopartículas ou uma quantidade de, pelo menos, mil unidades do artigo ou objeto complexo devem ser colocadas no mercado durante o ano civil em que a notificação é efetuada;». 

	Artigo 5.º No Artigo 24.º da mesma Portaria, o parágrafo 3 do n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
“ Os Artigos 10.ºa a 17.º entram em vigor em 1 de janeiro 2025.». 

	Artigo 6.º 	O Ministro da Economia, o Ministro do Trabalho, o Ministro da Saúde Pública e o Ministro do Ambiente são responsáveis pela execução da presente portaria.

	Dado a                                , em 






	Pelo Rei,


	Vice-Primeiro-Ministro e Ministro da Economia e do Trabalho,





Pierre-Yves DERMAGNE


	O ministro da Saúde Pública,





Frank VANDENBROUCKE


	A Ministra do Ambiente,







Zakia KHATTABI
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